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CONTRATO QUE ENTRE S' CELEBRAT, A PREFHTURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A E'TPRESA GPIT
BAHIA LTDA.

N6sÍs dara, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUIO §OÁRE§ Estado da Bdhia, ins.,|itd no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pêssoas Jurldicas, sob o no, 13.922.554/0001-98, localaada à
Avenida José Sampaio, 08, Centro, Solto Soâres-8 a, representado nesÍe âto pelo Pnfeito
Municipst, o senhor. ANDRÉ L|JIZ SAh1?AIO CÁRDOSO, porÍador da RG n..
746013930/SSP-BA. e CPF n" 916.397.195-04, re§dôrte e domiciliado na Rua Gloria Sempalo,
No 47, Centro, nestâ Cídade. doravante denominado 

'ONIRATANTE, 
e do outro lado a emgresa

GPM BAHIA LTDA, itlscrita no CNt J sob no 40.27 8.233/0001-7 5, com sede à Praça da Eandein,
280, Térreo, Centro, Bano Alto-BA. CEP: 44.89t000. raprasentada n€ste aÍo palo senhor
RAFAEL DÁ,ltrtSCEíVO FERREIRA, inscrito no CPF sob no 025.238.06*76 e RG 13.302.062-23
SSP-8Á, doravante denominado CONTRATADA onde a CONTRATANTE, utilizando suas
prenogativas legais, aftQo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 ê ârter€çüos
posteflores, resolvem e acordam na celebraçáo do presente INSIRUMENIO CONTRATUAL,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA I - DO OBJETIVO E REGIIIE DE EXÉ,CUçAO:

O presento contrato tem por objetivo a prestaçáo dô serviros de assessoraínento e cansultada em
gestão de tecnologia da informaçáo ê suporte écnica remoto e presencial, (trcnsparéncta pública
e Ác€sso à lnformaçãç), desenvolvimento e implantaçáo de projatos e de soluÇô€s infomaüzadas
com Tecnologias da lnfarmação e Comunicaçãa, implafitaÇáo e implementaçáo da Auvidoria,
dosenvolvimento e manutenção do web sile. conforne /rteressê da Secretaia Municipal de
Administraçâo Gera/. desle Municípto

§ í'; Os servços serâo executados com o ragime descrito no afl. 6", inciso Vlll, letm (a), dd Ldi
8.666/1993.

CLAUSULA II - OO VALOR € COIJD'COES DE PAGAMENTO:

Pêr€ cumpimanto dÕ que trata a CLÁUSULA t. a CONTRATANTE pagará a CONTFATADA o
valor mensal de R$ 1.710,00 (mil, seÍecênÍos e dez r*ais). Wrlazendo o valor global de R$
10.260,00 (dez mil, duzenlos e §essenta reais), conforno prcposta do licitanta am anexo.

C'ÁU9ULA Iil - ÚA PERIODO DE WGENCIA:

O presente conÍrato ss inicia no dia 01/0U2021 a expira-se no dia 31/0tr2021, término dos
serviços, findo estê prazo as paies não terão nenhuma obrigaçáo pard com a outa, salvo
pagamentos que por ventura estejam em atraso.

CLASULA IV_ DO CRÊD'TO ORçAMÊNTÁRIO:
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As dêsposâs dêúnentes da execuçao deste contrato correráo por conta da s€lguinte dotaçâo:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - SecreÍar,ã Municipal de Administraçáo Geral.
Prcjeto/Atividade: 2OO8 - Desenvolvimento e Manut. das Áçôes da Sec. de Admlnisttdção Gerdl.
CrasslficáÇáo Sconômica: 33903900 - Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa Jurldica.
Fonte: 00 - Recursos Ordinário

cLÁusuLAv- DANEGAÍwA DE RELAçAj DE EMqREGo.

A presente conlralo não têm nem gera quaisquar vínculos omprêgatlcios, algnificando
tão-somente prestâÇÉio de servrgos.

CLÁUSULA Y'- DÁ RESC'SÁO;

O presente contrato será rescindido na ocorrêncra das hlpórêses prêylsÍas ern especial nos
Aáigos 77 e 78, bem como a qualquer disposltivo da Lei n" 8.666/93 ô suâs postêrio/Es a/Íala@s
e, ainda nos segu,nles casos:

§ 1' - lnadimplência de qualquar cláusula ou condiçáo deste contrato, por infração de uma das
paftes, quando notificado por escito pela parte nâo infratora e não atendida no pnza de 30 (trinta)
d,as;

§ 2" - Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a ,ercÊiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as parÍes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das parÍos, atravôs de aviso prévio por escrtô com antecs,dência mÍnima
de 60 ísessenta) dtas;

§ 4" - Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela AdminislÍa,çáo @nlorme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, aft. 78, inciso XV;

CLÁUSULA VII - DO REÁJUSTE Ê Á DITA'§ENTO :

O Nesente contrato poderá ser reajustado deste que ocorra fator econômico gue afete o equtllbtio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionário úcial, divulgado pelo
Govemo Federal, mediante a celebraçáo de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VI'I - DAS PENA,LIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as paíes se suieitam para resoluçáo dos
casos em qu6 eslê instrumento for omisso, aplicando as penalidades prov,btas nos Art go§ 86 a
88, da mencionada Lei, que as paftos declaram ter pleno conhecimento do teor e aida.
I - Adveftência éscrita, quândo se trctar dê inlraçáo lave, a iulzo da CONfR.AÍÁr\rIã;
It - Multa diária equivalente a 2a/o (dois por cento) do valor globdl do contrato;
,/, - Suspensáo temporária dê pafticipsçâo em licitação e impedimênto de contl8.tar com
Administração Pública lvlunicipal. Wr até 02 (dois) anos.

CI-AUSULA IX- DA FIJNDAMENTAçÃO LEGAL:
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O presente contrato tem fulcro lagal no Aft. 37, inciso lX da CE na Lei Municipal no. 02772@1
Att.z', item V, allneas "a" e 'b" e Legislação Prêvidenciâria I Fiscal, lei 866il93 e suâs ânerâÇõês
postonbres.

Parágrafo único. Pelos servços enumerados nos ifens acima, esclarece-sg gue as desp€sas
seráo computadas da seguinte forma: 50o/o (cinqüenta) por cento dos seryiÇus sert o amputados
eÍn pessoa/ e 50% (cinqüenta) por cento, serão computados em insumos, na intuito de não ser
contabilizado todo o valor dentro do limite esttpulado no aft. da Lei 101/00 de Responsabilldade
Fiscal.

CIÁUSULA X - DA ALTERAçAO DO CONTRAÍO:

O presente termo poderá set altarado de comum acordo. mediante a celeb/a,ção do termo aditMo.

CLÁUSULA XI _ DA FIScALIzAÇÀo Do CaNTRAT7:

A prastaçáo de serviços desle contrato será {iscalizada por servidor designada por esta Administraçáo
Municipal, através de poftaria publicada no Diário Oficial do Municlpio.

ctÁusuLAxtt- Da FoRo:

Fica eleito o Foro desta Comarca de SouÍo Soares para dirímir eventuais dwidas d€corrantes da
execução desÍe contrato.

Ás partes contratantes obigam-se por si e por s6us suc6ssores, a qualquer tltulo, cumprir o
prcsente contrato. E, por estarem /usÍos e contratados, assinaÍn o presente instrumento em 03
(tnis) y,as da igual teor, o reprêsentante da CONTRATANTE e o CONTRATADO, juntamente com
as tsstêmunàas, abaixo e a tudo prcsentes, para que se produzam os efefros legais.

SouÍo §oares-BA,0l de Março de 2021.
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